
INDICAÇÃO Nº 
2047
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine providências no sentido da celebração de convênio com o município de Barrinha, visando destinar verbas na ordem de R$ 10.000,00, para a realização da “10ª Festa do Peão de Barrinha”.

JUSTIFICATIVA

A Festa do Peão de Barrinha é realizado no mês de Agosto com a entrada franca e conta com um grande número de espectadores, chegando a superar a população da cidade nos quatro dias de Festa. A Festa é realizada por uma Comissão Organizadora com o apoio da Prefeitura Municipal de Barrinha.

Conjuntamente com a Festa é realizado um Desfile que já se tornou tradicional, o qual tem a participação de comitivas da cidade e da região, assim como a apresentação, no domingo, da tradicional Folia de Reis, que reúne companhias de Folia de toda a região, sendo apresentadas cerca de 40 companhias.

A cidade de Barrinha se destaca na área de turismo rural, contando com dois hotéis fazenda de primeira qualidade, e a Festa do Peão (Rodeio) ajuda a difundir o nome da Cidade no segmento do turismo rural.

Dessa forma, atendendo a justa reivindicação da população do município de Barrinha, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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